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TRIBUNAL DA COMARCA DE ARCOS DE VALDEVEZ

Aviso n.º 3188/2006 — AP

O Dr. Manuel Eduardo Sampaio, juiz de direito da Secção Única do
Tribunal da Comarca de Arcos de Valdevez, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal colectivo), n.º 524/00.0GBAW, pendente neste
Tribunal contra o arguido Dário Manuel Dias Pereira, filho de António
Fernandes Pereira e de Maria Salgado Dias, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 9 de Agosto de 1979, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 12076450, com domicílio no Coto Martinho, Giela,
4970-159 Arcos de Valdevez, por se encontrar acusado da prática de
um crime de furto qualificado, previsto e punido pelo artigo 204.º do
Código Penal, praticado em 17 de Outubro de 2000, foi o mesmo
declarado contumaz, em 5 de Junho de 2006, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores
do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, nomeadamente bilhete de identi-
dade, carta de condução, passaporte e suas renovações, certidões ou
registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade
ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

13 de Junho de 2006. — O Juiz de Direito, Manuel Eduardo
Sampaio. — A Oficial de Justiça, Maria da Conceição Gomes.

TRIBUNAL DA COMARCA DE ARRAIOLOS

Aviso n.º 3189/2006 — AP

A Dr.ª Linda Souto Fernandes Gonçalves, juíza de direito da Sec-
ção Única do Tribunal da Comarca de Arraiolos, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 42/01.9GAARL, pendente
neste Tribunal contra o arguido Sava Ioan, natural de Roménia, nas-
cido em 26 de Abril de 1974, solteiro, com domicílio em Granada,
por se encontrar acusado da prática do crime de furto simples, pre-
visto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, praticado em 30 de
Novembro de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 24 de
Abril de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apre-
sentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, nomeadamente bilhete de identidade, carta de
condução, passaporte e suas renovações, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

26 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Linda Souto Fernandes
Gonçalves. — A Oficial de Justiça, Maria Helena da Silva Inácio.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE AVEIRO

Aviso n.º 3190/2006 — AP

A Dr.ª Paula Cristina Santos, juíza de direito do 1.º Juízo de
Competência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de
Aveiro, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 192/
03.7GCAVR, pendente neste Tribunal contra o arguido Ivo Miguel
Vilela Domingos, filho de Norberto Louro Domingos e de Fátima
Maria Vilela Dias Domingos, natural de Aveiro, Glória, Aveiro, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 15 de Setembro de 1978, sol-
teiro, titular da identificação fiscal n.º 217625584 e do bilhete de
identidade n.º 11869078, com domicílio na Rua da Fonte do Lugar,
49, Oiã, 3770 Oliveira do Bairro, por se encontrar acusado da prática
de um crime de furto qualificado, previsto e punido pelos artigos 203.º,
n.º 1, e 204.º, n.º 2, alínea e), com referência ao artigo 202.º, alínea d),

todos do Código Penal, praticado em 22 de Março de 2003, foi o
mesmo declarado contumaz, em 23 de Junho de 2006, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a
sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, nomeadamente bilhete
de identidade, carta de condução, passaporte e suas renovações, cer-
tidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no ar-
tigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

27 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Paula Cristina Santos. —
O Oficial de Justiça, José Gonçalves.

Aviso n.º 3191/2006 — AP

A Dr.ª Paula Cristina Santos, juíza de direito do 1.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Aveiro,
faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 1233/
02.0PEAVR-A, pendente neste Tribunal contra o arguido José Ama-
ral Ferreira, filho de João Gonçalves Ferreira e de Rosa de Jesus
Amaral, natural de Aveiro, Glória, Aveiro, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 19 de Janeiro de 1980, solteiro, titular do bilhete
de identidade n.º 12789271, com domicílio na Rua Vasco da Gama,
10, 2.º, trás, Caião, 3800 Aveiro, por se encontrar acusado da prá-
tica do crime de tráfico de estupefacientes, previsto e punido pelo
artigo 21.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, prati-
cado em Março de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 6 de
Junho de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apre-
sentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, nomeadamente bilhete de identidade, carta
de condução, passaporte e suas renovações, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

28 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Paula Cristina Santos. —
O Oficial de Justiça, José Gonçalves.

Aviso n.º 3192/2006 — AP

A Dr.ª Paula Cristina Santos, juíza de direito do 1.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Aveiro,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 2016/
04.9PTAVR, pendente neste Tribunal contra o arguido Pedro Miguel
Tavares Marinho, filho de José Baptista Gonçalves Teixeira Mari-
nho e de Maria da Conceição Ferreira Tavares Marinho, natural de
Aveiro, Glória, Aveiro, de nacionalidade portuguesa, nascido em 7 de
Julho de 1977, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12212178,
com domicílio na Urbanização de Santiago, Bloco 7, rés-do-chão,
esquerdo, Bairro de Santiago, 3800 Aveiro, por se encontrar acusado
da prática de um crime de desobediência qualificada, previsto e puni-
do pelo artigo 348.º do Código Penal, praticado em 16 de Fevereiro
de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 28 de Junho de 2006,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, nomea-
damente bilhete de identidade, carta de condução, passaporte e suas
renovações, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

30 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Paula Cristina Santos. —
O Oficial de Justiça, José Gonçalves.




